
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS ITAQUAQUECETUBA

PORTARIA ITQ. 08/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera a portaria ITQ.0070/2019 e designa os fiscais para acompanhar o contrato 001-748/2017 – Facth Serviços Técnicos e Conservação LTDA –

EPP..

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de

14/11/2015;

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar a portaria ITQ 0070/2019 de 02 de setembro de 2019.

Art. 2° DESIGNAR o servidor Aumir Antunes Graciano – CPF 063.619.378-01 como Gestor da Execução do Contrato, a

servidor Luís Mateus da Silva Souza – CPF 326.730.978-64, como Fiscal Técnico, o servidor Altair Rodrigues Ferreira –

CPF 002.691.598-78, como Fiscal Técnico Substituto, a servidora Joana Darc Becker -  CPF 071.653.548-32 como Fiscal

Administrativo, para nos termos do artigo 67 da Lei n°8.666/93 e alterações, exercer a fiscalização e o acompanhamento do

contrato abaixo relacionado:

Contrato Empresa Objeto

001.748/2017 Facth Serviços Técnicos e

Conservação LTDA – EPP

Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços continuados de limpeza, asseio e conservação

predial no Câmpus Itaquaquecetuba do Instituto Federal De

Educação, Ciência e Tecnologia De São Paulo.

Art. 3° - Atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das exigências editalícias e de seus anexos; opinar

sobre a oportunidade e conveniência quanto à manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades

eventualmente constatadas à Diretoria de Administração e à Coordenadoria de Licitações e Contratos.

Dê ciência.

Publique-se.

DENILSON MAURI

DIRETOR GERAL

CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA
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